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Julgada ADI sobre criação da região metropolitana do Rio 
O Plenário, na sessão desta quinta-feira (28), julgou parcialmente procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 1842, ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista (PDT) para questionar normas do estado do Rio de Janeiro 
que tratam da criação da região metropolitana do Rio de Janeiro e da microrregião dos Lagos e disciplinam a 
administração de serviços públicos. 
 
O ponto central discutido nos autos é a legitimidade das disposições normativas ao instituir região metropolitana do 
Rio de Janeiro e a microrregião dos Lagos (Lei Complementar 87/89) transferindo do âmbito municipal para o âmbito 
estadual competências administrativas e normativas próprias dos municípios, que dizem respeito aos serviços de 
saneamento básico (Lei estadual 2.869/97). 
 
Os ministros Gilmar Mendes, Nelson Jobim (aposentado), Joaquim Barbosa, Ricardo Lewandowski, Teori Zavascki e 
Rosa Weber manifestaram-se pela procedência parcial da ação direta, vencido parcialmente o ministro Marco 
Aurélio – que julgava procedente em menor extensão – e o relator da ação, ministro Maurício Corrêa (falecido), que 
julgava a ADI totalmente improcedente. 
 
O ministro Luiz Fux pediu vista quanto à questão da modulação dos efeitos da decisão. A maioria dos ministros votou 
pela modulação da decisão a fim de que seus efeitos passem a valer 24 meses depois do julgamento da ADI, para 
que os municípios possam se adequar à solução. O ministro Marco Aurélio votou contrariamente à modulação. 
 
Voto-vista 
O ministro Ricardo Lewandowski apresentou seu voto-vista durante o julgamento de hoje (28). Ele votou pela 
procedência parcial da ação direta, ao entender que a gestão deve ser compartilhada. “A gestão regional 
compartilhada não significa, como observou o ministro Gilmar Mendes em seu voto, que o poder decisório tem que 
ser necessariamente partilhado de forma igualitária entre os municípios, o município polo e o estado instituidor”, 

http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-difusao�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/informativo/informativos-pjerj�
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=REVISTAxWEB&PGM=WEBREVISTA01&PORTAL=1�
http://www.emerj.tjrj.jus.br/revistadireitoemovimento_online/edicoesatuaisDM.html�
http://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-eletronica-interacao�
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica�
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0�
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=232209�
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI1842RL.pdf�
http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADI1842GM.pdf�


disse, concordando com a ideia de que a participação dos municípios deve ser proporcional ao seu peso específico 
do ponto de vista político, econômico, social e orçamentário. 
 
De acordo com o ministro, no caso, deve haver um consenso na medida em que nem o estado nem o conjunto dos 
municípios podem ter a última palavra. “Para a efetivação dos valores constitucionais em jogo, basta que nenhum dos 
integrantes do ente regional seja excluído dos processos decisórios que nele ocorram ou que possa sozinho definir os 
rumos da gestão destes. Também não me parece aceitar do ponto de vista constitucional que a vontade do conjunto 
dos municípios prevaleça sobre a do estado instituidor do ente regional ou vice-versa”, salientou. 
 
Na mesma linha dos votos proferidos pelos ministros Joaquim Barbosa e Gilmar Mendes, o ministro Ricardo 
Lewandowski entendeu que a constitucionalidade dos modelos de gestão das entidades regionais, previsto no artigo 
25, parágrafo 3º, da Constituição Federal “está condicionada ao compartilhamento do poder decisório entre o estado 
instituidor e os municípios que os integram, sem que se exijam uma participação paritária relativamente a qualquer 
um deles”. 
 
Lewandowski acrescentou que, além da gestão compartilhada, a participação das entidades civis é importante. “Não 
me parece haver nenhum problema em delegar a execução das funções públicas de interesse comum a uma 
autarquia territorial, intergovernamental e plurifuncional, desde que a lei complementar instituidora da entidade 
regional lhe confira personalidade jurídica própria, bem como o poder concedente quanto ao serviço de interesse 
comum”, avaliou. 
 
Modulação 
O ministro Lewandowski modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade para que ela só tenha eficácia a 
partir de 24 meses após este julgamento. “Entendo que se cuida de uma decisão que envolve a prestação de 
serviços públicos relevantes da região metropolitana do Rio de Janeiro, da microrregião dos Lagos, os quais não 
podem sofrer dissolução de continuidade”, completou. 
 
Ministro Teori Zavascki 
Em seu voto, o ministro Teori Zavascki afirmou que a constituição das regiões metropolitanas não pode ocorrer por 
mera transferência de atribuições para os estados, pois isso comprometeria o núcleo central do federalismo, e 
proferiu voto pela procedência da ação de inconstitucionalidade. O ministro realçou que se abstém em seu voto de 
traçar uma fórmula precisa para a participação dos diversos entes em uma entidade comum: “Independentemente do 
critério, que deve ficar em grande medida reservada ao legislador estadual, é certo que não pode se constituir pura e 
simples transferência para o estado-membro, o que é suficiente para um juízo de procedência da ADI”, afirmou Teori 
Zavascki. 
 
Ministra Rosa Weber 
A ministra Rosa Weber seguiu a mesma linha da divergência aberta por Gilmar Mendes, apontando a 
inconstitucionalidade das leis fluminenses no que toca as atribuições do poder estadual. “Nos votos há convergência 
para que se preserve a autonomia municipal. De fato há necessidade de assegurar a participação do estado e dos 
municípios envolvidos, não necessariamente a paridade. Mas não é necessário que formatemos essa participação” 
afirmou. 
 
Ministro Marco Aurélio 
O ministro Marco Aurélio observou em seu voto que a região metropolitana trata de funções e serviços públicos de 
interesse comum, mas o debate está centrado no saneamento básico. O serviço, observa o ministro, configura-se em 
um monopólio natural – em específico o fornecimento de água e esgoto – uma vez que seu fornecimento por uma 
única empresa terá necessariamente um custo menor do que com o fornecimento por diversos grupos concorrentes.  
 
Ainda que reconheça a pertinência da criação das regiões metropolitanas para a gestão dos serviços públicos 
compartilhados, o ministro ressaltou em seu voto que o artigo 25 da Constituição Federal, que trata dessa hipótese, 
“não representa autorização para que o estado avoque competências locais à sua livre escolha”. A submissão das 
decisões da administração metropolitana ao referendo dos órgãos estaduais – o governador e a Assembleia 
Legislativa – implicaria, para o ministro, um desequilíbrio federativo, implicando a inconstitucionalidade dessas regras. 
 
Resultado 
Com o final do julgamento quanto ao mérito da matéria, o Plenário julgou parcialmente procedente a ADI para 
declarar a inconstitucionalidade da expressão “a ser submetido à Assembleia Legislativa” constante no inciso I do 
artigo 5º; a inconstitucionalidade do artigo 4º, do parágrafo 1º do artigo 5º; dos incisos I, II, IV e V do artigo 6º; do 
artigo 7º; artigo 10; e do parágrafo 2º do artigo 11 da Lei Complementar 87 de 1997 do Estado do Rio de Janeiro; e 
dos artigos 11 a 21 da Lei 2.869 de 1997. Ficou registrado o pedido de vista do ministro Luiz Fux quanto à questão da 
modulação. 
 
As Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 1826, 1843 e 1906 também foram analisadas em conjunto com a 
ADI 1842 na sessão de hoje, em razão da existência de conexão entre os temas tratados nesses processos. 

 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 
 

Sem comparecimento dos credores, processo de insolvência tem de ser encerrado  
A falta de credores habilitados na insolvência, assim como na falência, leva à extinção da execução coletiva. Com 
esse entendimento, a Quarta Turma negou provimento a recurso do Banco Banorte S/A em liquidação extrajudicial, 
que pedia a declaração de insolvência civil de um devedor e dois avalistas. 
 
O Banorte requereu a declaração da insolvência civil de um devedor e dois avalistas de débito contido em nota 
promissória vencida, não paga e protestada, no valor de R$ 7.860, com base no artigo 750 do Código de Processo 
Civil (CPC). 
 
O pedido foi acolhido pelo juízo de primeiro grau. Entretanto, logo após iniciada a fase de convocação de credores, o 
juiz – ao fundamento de que nenhum deles se apresentou – extinguiu o processo. O banco apelou, mas o Tribunal de 
Justiça de São Paulo manteve a sentença. 
 
No STJ, o Banorte citou como precedente o Recurso Especial 185.275, em que ficou decidido que a inexistência de 
bens arrecadáveis não impede a decretação da insolvência civil, impondo apenas, enquanto persistir esse estado, a 
suspensão do processo na fase executória. 
 
Processo autônomo 
 
Segundo o relator do recurso, ministro Luis Felipe Salomão, o processo de insolvência é autônomo, de cunho 
declaratório-constitutivo, e busca a declaração de um estado jurídico para o devedor, com as respectivas 
consequências de direito processual e material, não podendo ser confundido com o processo de execução, em que a 
existência de bens é pressuposto de desenvolvimento do processo. 
 
Entretanto, o ministro não deixou de acolher o pedido do Banorte por este fundamento, mas por outro: mesmo 
regularmente convocados eventuais credores, não houve nenhuma habilitação de crédito nessa insolvência.  
 
“A inexistência de credores habilitados na insolvência, assim como na falência, ocasiona a extinção da execução 
coletiva, uma vez que a fase executiva propriamente dita somente se instaura com a habilitação dos credores, os 
quais integram o polo ativo do feito e sem os quais, por óbvio, não há a formação da relação processual executiva”, 
afirmou Salomão.  
 
Processo: REsp. 1072.614 
Leia mais.. 

 
Gestor de fundos que não informa riscos tem de indenizar investidor por perdas  
Apesar de, em regra, o gestor de fundos de investimento não dever indenização por prejuízos financeiros decorrentes 
de operações de risco, a falta de informação adequada ao consumidor sobre tais riscos pode autorizar sua 
responsabilização civil. Condenada pela Justiça do Rio de Janeiro, a Boa Vista Espírito Santo DTVM S/A (BES) não 
conseguiu reverter a decisão em recurso analisado pela Quarta Turma. 
 
A BES foi responsabilizada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), que aplicou o Código de Defesa do 
Consumidor (CDC) ao reconhecer falha na informação sobre os riscos da operação contratada. Os fundos geridos 
pela entidade tiveram prejuízos decorrentes da brusca desvalorização do real em janeiro de 1999. 
 
Real e dólar 
Segundo o TJRJ, o investidor aplicou R$ 286 mil em fundo de derivativos, em 31 de dezembro de 1998. Em 13 de 
janeiro de 1999, houve a desvalorização do real diante do dólar. Ele teria tentado resgatar suas cotas em 14 de 
janeiro, mas teve o pedido recusado pelo banco. Depois teria havido uma transação imposta pela gestora do fundo, 
que só autorizou o levantamento do depósito, com valores do dia 14, mediante a aceitação da transação.  
 
Como a BES foi condenada pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) por omissão de informações aos cotistas, o 
investidor buscou a indenização, afirmando ter havido propaganda enganosa pelo banco e recusa indevida do 
levantamento de suas cotas com valores do dia 12 de janeiro. Além dessa diferença, ele buscava indenização por 
danos morais. 
 
Coação e informação 
 
Para o ministro Raul Araújo, o caso é distinto de precedente seu, definido no Recurso Especial 799.241, em que se 
estabeleceu a regra de não haver responsabilidade dos gestores de fundos por prejuízos financeiros das operações 
(leia aqui). 
 
É que, conforme o relator, o TJRJ condenou a BES em razão da coação usada para firmar a transação entre o banco, 
o gestor e o investidor, constituída no bloqueio dos valores das cotas em caso contrário. O TJRJ entendeu devido o 
valor da cota do dia 12 de janeiro, mas não considerou haver dano moral pelo mero descumprimento do contrato.  
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Provas 
 
Outro fundamento da condenação pelo TJRJ foi a falta de informação adequada ao consumidor sobre os altos riscos 
dessas operações com derivativos, que estaria provada por meio de processo administrativo do Banco Central. O 
Bacen chegou a aplicar multas à BES e ao seu diretor por violação do regulamento dessas aplicações.  
 
O ministro Araújo concluiu que os fundamentos do tribunal fluminense não contrariam o precedente ou a regra geral, 
por se basearem em outra situação factual. O relator concluiu também que reavaliar a conclusão do TJRJ implicaria 
reexame de provas, vedado ao STJ em recurso especial, e não admitiu o recurso da gestora do fundo.  
 
Processo: REsp. 777452 
Leia mais... 
 
Contribuição previdenciária não incide sobre salário-maternidade e férias gozadas  
A Primeira Seção alterou a jurisprudência até agora dominante na Corte e decidiu que não incide contribuição 
previdenciária sobre o valor do salário-maternidade e de férias gozadas pelo empregado. Com esse entendimento, a 
Seção deu provimento ao recurso de uma empresa do Distrito Federal contra a Fazenda Nacional.  
 
Seguindo voto do relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a Seção entendeu que, como não há incorporação 
desses benefícios à aposentadoria, não há como incidir a contribuição previdenciária sobre tais verbas.  
 
Segundo o colegiado, o salário é conceituado como contraprestação paga ao trabalhador em razão do seu trabalho. 
Já o salário-maternidade e o pagamento das férias têm caráter de indenização, ou seja, de reparação ou 
compensação.  
 
“Tanto no salário-maternidade quanto nas férias gozadas, independentemente do título que lhes é conferido 
legalmente, não há efetiva prestação de serviço pelo empregado, razão pela qual não é possível caracterizá-los como 
contraprestação de um serviço a ser remunerado, mas sim, como compensação ou indenização legalmente previstas 
com o fim de proteger e auxiliar o trabalhador”, afirmou o relator, ao propor que o STJ reavaliasse sua jurisprudência.  
 
O Tribunal vinha considerando o salário-maternidade e o pagamento de férias gozadas verbas de caráter 
remuneratório e não indenizatório, por isso a contribuição previdenciária incidia sobre elas. 
 
O caso 
 
Inicialmente, com base na jurisprudência, o relator havia rejeitado a pretensão da empresa de ver seu recurso 
especial analisado pelo STJ. A empresa recorreu da decisão sustentando que a hipótese de incidência da 
contribuição previdenciária é o pagamento de remunerações destinadas a retribuir o trabalho, seja pelos serviços 
prestados, seja pelo tempo em que o empregado ou trabalhador avulso permanece à disposição do empregador ou 
tomador de serviços. 
 
De acordo com a empresa, no salário-maternidade e nas férias, o empregado não está prestando serviços nem se 
encontra à disposição da empresa. Portanto, independentemente da natureza jurídica atribuída a essas verbas, elas 
não podem ser consideradas hipóteses de incidência da contribuição previdenciária. 
 
Decisão reconsiderada 
 
O ministro Napoleão Nunes Maia Filho reconsiderou a decisão anterior e deu provimento ao agravo da empresa, para 
que o recurso especial fosse apreciado pelo STJ. Como forma de prevenir divergências entre as Turmas de direito 
público, tendo em vista a relevância do tema, o julgamento foi afetado à Primeira Seção. 
 
Justificando a necessidade de rediscussão da jurisprudência estabelecida, o relator disse que, da mesma forma como 
só se obtém o direito a um benefício previdenciário mediante a prévia contribuição, a contribuição só se justifica ante 
a perspectiva da sua retribuição em forma de benefício. 
 
“Esse foi um dos fundamentos pelos quais se entendeu inconstitucional a cobrança de contribuição previdenciária 
sobre inativos e pensionistas”, observou o ministro.  
 
Processo: REsp. 1322.945 
Leia mais... 
 
BMW do Brasil deve pagar indenização por golpe de seu ex-presidente  
A Terceira Turma negou provimento a recurso da BMW do Brasil, no qual buscava se eximir do pagamento de 
indenização por atos praticados pelo ex-presidente da montadora no país. 
 
A BMW foi condenada em ação indenizatória por danos materiais, proposta pela Cosfarma – Produtos Cosméticos e 
Farmacêuticos Ltda., devido à injustificada ruptura de tratativas para instalação de uma concessionária em Manaus.  
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Para os ministros, diante das peculiaridades do caso, a montadora incorreu em responsabilidade pré-contratual, pois, 
além de frustrar a legítima expectativa de que o negócio seria concluído, gerou expressivo prejuízo material à outra 
parte. 
 
Negociação  
 
Em julho de 1997, a montadora publicou anúncio em jornal convocando novos parceiros para ampliar sua rede de 
revendedores autorizados BMW e Land Rover em todos os estados brasileiros. A partir daí, a Cosfarma iniciou as 
tratativas com o então presidente da BMW do Brasil para abertura de uma concessionária em Manaus.  
 
O ex-presidente da BMW esteve em Manaus para conhecer os sócios e executivos da Cosfarma, discutir detalhes da 
negociação e avaliar o potencial da cidade. Também houve reunião em São Paulo, sede da BMW do Brasil, para 
estabelecer um plano de ação, inclusive disponibilizando um arquiteto para orientar o projeto das instalações da 
futura concessionária. 
 
Após apresentar todos os documentos requeridos para avaliação de sua candidatura, os dirigentes da Cosfarma 
obtiveram a resposta de que “seu processo havia sido concluído com resultado positivo” e que a empresa de 
consultoria contratada pela montadora iria agendar uma reunião para assinatura do contrato. A carta foi assinada pelo 
presidente e pelo vice-presidente da montadora. 
 
Em dezembro de 1997, a empresa de consultoria BCCI Business Conections & Consulting Inc comunicou 
oficialmente à Cosfarma a finalização do processo de candidatura de adesão à rede BMW. Pediu, para concluir a 
etapa, o depósito de R$ 75 mil, numa conta bancária em São Paulo. 
 
Em março do ano seguinte, a BMW informou à Cosfarma o cancelamento do contrato de concessão da revenda, 
“agradecendo-lhe pelo interesse na marca e o empenho na participação em todo o processo de aprovação”. 
 
Golpe  
 
Ainda em 1998, a revista Exame publicou reportagem denunciando o golpe promovido pelo então presidente da BMW 
do Brasil, que, em nome da empresa e no exercício de suas atribuições de executivo, divulgou mensagens 
publicitárias fraudulentas convidando novos parceiros comerciais. 
 
A notícia revelou que a fraude era cometida por meio da terceirização do procedimento de avaliação da viabilidade 
das novas concessionárias a uma empresa de consultoria, que cobrava em média R$ 75 mil. Depois da aprovação e 
do pagamento da quantia, comunicavam o cancelamento do processo de concessão, sem a devolução do valor pago.  
 
Após a descoberta do golpe, a BMW se desculpou pelo ocorrido, contudo tentou se isentar da responsabilidade pela 
devolução dos valores pagos no processo de avaliação pela Cosfarma, que ajuizou ação de indenização por danos 
morais e materiais contra a BMW. 
 
Condenação 
 
Em primeiro grau, o pedido de indenização fui julgado procedente. Os danos materiais foram fixados em R$ 75 mil e 
os danos morais em R$ 350 mil. Ao julgar a apelação, o Tribunal de Justiça do Amazonas excluiu a condenação por 
danos morais. 
 
Ainda inconformada, a BMW recorreu ao STJ. Alegou que não haveria nada ilegal na exigência do pagamento 
preliminar de R$ 75 mil, nem no fato de as negociações não terem evoluído. Argumentou que não estariam 
configurados os requisitos da responsabilidade civil extracontratual e que haveria enriquecimento ilícito da Cosfarma, 
visto que as negociações preliminares não teriam caráter vinculante. 
 
Responsabilidade pré-negocial 
 
O ministro Villas Bôas Cueva, relator do recurso, considerou que a afirmação pela BMW de sua intenção em 
contratar, adiantando os documentos exigidos para a formalização do contrato definitivo, trocando correspondências, 
informando a aprovação da adesão aliada ao depósito prévio, deu origem à responsabilidade pré-negocial. Trata-se 
da fase preliminar do contrato, tema da chamada culpa in contrahendo. 
 
Segundo a doutrina e precedentes do STJ, incorre em responsabilidade pré-negocial a parte que cria na outra a 
convicção razoável de que o contrato será assinado, mas rompe as negociações, ferindo legítimos direitos de quem 
agiu com boa-fé. 
 
O ministro Cueva apontou que o direito civil alemão, italiano e português adotam essa teoria. No Brasil, o Código Civil 
de 2002 prevê que os contratantes são obrigados a guardar, na conclusão do contrato e em sua execução, os 
princípios da probidade e da boa-fé. 
 
No caso, o relator entendeu que a responsabilidade pré-contratual discutida não decorre do fato de a tratativa ter sido 
rompida e o contrato não ter sido concluído, mas, sim, de uma das partes ter causado à outra, além da expectativa 



legítima de que o contrato seria concluído, efetivo prejuízo material. 
 
As provas soberanamente analisadas pelo tribunal local, segundo o relator, comprovam o consentimento prévio 
mútuo, a afronta à boa-fé objetiva com o rompimento ilegítimo das tratativas, o prejuízo concreto e o nexo de 
causalidade. O ministro afirmou, por fim, que a revisão dessas conclusões demandaria a análise de provas no 
recurso especial, o que é vedado ao STJ pela Súmula 7 do próprio Tribunal.  
 
Processo: REsp. 1051065 
Leia mais... 

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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ACÓRDÃOS 
 

             0056287-59.2006.8.19.0004 – rel. Des. Gilberto Guarino, j. 20.02.2013 e p. 25.02.2013  
 Apelação cível e duplo grau obrigatório de jurisdição. Responsabilidade civil do estado. Alegação de erro na atividade 
judiciária. Autor que foi processado por crime de latrocínio (art. 157, § 3º, do Código Penal), praticado aos 18/7/2004, 
por volta de 01:30h (uma hora e trinta minutos da madrugada), nas cercanias da “feira de tradições nordestinas Luiz 
Gonzaga”, em São Cristóvão. Ordem de prisão temporária cumprida aos 04/8/2004. Recebimento da denúncia. 
Prisão preventiva decretada aos 30/8/2004. Mandado cumprido aos 07/9/2004. Retardo, em sede criminal, na 
remessa de documentos requeridos pelo aqui apelado. Superveniência de sentença penal absolutória, proferida aos 
10/01/2005.com apoio no art. 386, IV, do Código de Processo Penal, na redação anterior à vigência da Lei Federal n.º 
11.690/2008. Pedido de reparação de danos morais. Sentença de parcial procedência. Verba compensatória fixada 
em R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Irresignação do Estado. Rechaço da tese arcaica de reparação apenas nos 
casos de condenação em erro manifesto. Jurisprudência pátria que, há muito, já ultrapassou os parâmetros literais 
traçados no art. 630 do Código de Processo Penal. Apelado que foi reconhecido como autor do delito, mediante 
conferência de fotografias, em delegacia de polícia, por duas testemunhas, ambas amigas da vítima. Interrogatórios, 
em sede policial e judicial, nos quais o recorrido negou a imputação, afirmando que, quando da prática do injusto 
típico, se encontrava acautelado no Instituto Penal Plácido de Sá Carvalho, em Bangu, nesta cidade, cumprindo pena 
em regime semi-aberto, com horários pré-determinados de entrada e saída, por força de sentença penal condenatória 
pela prática de roubo qualificado (art. 157, § 2º, II, do Código Penal). recorrido que, na data do fato, deixou a unidade 
prisional por volta das 06:15h (seis horas e quinze minutos da manhã), passou o dia na residência de sua genitora, 
situada no Município de São Gonçalo, e retornou por volta das 21:20h (vinte e uma horas e vinte minutos). Fase de 
prelibação. Regência do princípio in dubio prosocietas. Retardo na vinda da ficha de controle de entrada e saída do 
presídio, cuja relevância não influi na manutenção da prisão preventiva. Inexistência de constrangimento do status 
libertationis, sem embargo do cumprimento de pena em regime semiaberto. direito de ir e vir restrito por anterior 
sentença penal condenatória transitada em julgado (art. 157, §2º, II, do código penal). custódia cautelar 
fundamentada no indício de autoria do crime, na garantia da ordem pública, por conveniência da persecutio criminis, 
e visto se tratar de crime doloso punido com reclusão (hediondo), e, ainda, em razão de antecedente criminal, não se 
pondo em testilha com o cumprimento de pena em regime semiaberto, que traduz restrição à liberdade. Precedentes 
desta Corte de Justiça. Observância dos arts. 312, caput, e 313, I e III, do Código de Processo Penal, nas redações 
dadas pelas Leis n.º 8.844/94 e n.º 6.416/77, respectivamente. liberdade que, diante das peculiaridades do caso 
concreto, era a exceção. Constrangimento por excesso de prazo superado pelo encerramento da instrução criminal. 
Inteligência da Súmula n.º 52-Stj. desencadeamento da instrução criminal, encarceramento do acusado e, ao final, 
sua absolvição, que não geram dano moral. Sólido entendimento da instância especial. Recurso a que se dá 
provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de reparação do dano extrapatrimonial. Em 
duplo obrigatório grau de jurisdição, condenação do apelado a arcar com a taxa judiciária, as custas processuais e os 
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, observando-se a 
suspensividade do art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 
 
0015032-07.2005.8.19.0021 – rel. Des. Wagner Cinelli, j. 20.02.2013 e p. 26.02.2013 
Apelações cíveis. Ação indenizatória. Furto de motocicleta em depósito público. Responsabilidade objetiva do 
Município que se reconhece. Art. 37, § 6º, da CRFB. Ausência de provas de que o crime se deu por fato exclusivo de 
terceiros. Hipótese que retrata fortuito interno. Dano moral configurado. Sentença de procedência parcial reformada 
para se reconhecer dano moral indenizável na hipótese. Recursos conhecidos, desprovido o primeiro e provido 
parcialmente o segundo. 
 
0020573-40.2012.8.19.0000 – rel. Des. Paulo de Oliveira Lanzelotti Baldez, j. 18.09.2012 e p. 
07.01.2013 
Recurso em sentido estrito. Crime de dano qualificado. Rejeição da denúncia, nos termos dos artigos 41 e 395, II, do 
Código de Processo Penal, com fundamento na ilegitimidade ativa do Ministério Público para a propositura da ação 
penal. Recurso ministerial objetivando a reforma da decisão recorrida, com o consequente recebimento da denúncia. 
1. O recorrido arremessou uma mochila contra a janela do coletivo da Viação Três Irmãos, integrante de um dos 
quatro consórcios que prestam o serviço de transporte público no Município do Rio de Janeiro, sob o regime de 
concessão. 2. Logo, incide a qualificadora prevista no inciso III do Parágrafo Único do art. 163 do Código Penal, por 
se tratar de crime cometido contra o patrimônio de empresa concessionária de serviço público. 3. De outro lado é 
irrelevante que o bem em questão não integre o patrimônio público, já que o tipo penal se refere também, e de forma 
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expressa, ao patrimônio de concessionária de serviços públicos, estando em consonância com o objetivo da 
alteração legislativa promovida pela Lei 5.346/67, qual seja, a proteção dos serviços de utilidade pública, dentre os 
quais se insere o transporte coletivo. Recurso ministerial conhecido e provido 
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